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l'ltEfl'IT\.RA ~NlCIPAI,, DE CO:-\CUÇÀO DAB.'\RRA 

ESTADO DO ESPIRITO SMTO 
GABR<ETI: DO PREFJ:ITO 

LEI ~· 2.058/99 

-Dispõe sobre ns MAnife"nçües Cnliur11is e Exposições de Artes-

O Prefeito Municipal de Conceição da Barra. Estado do Espírito Santo 

Faço saber que a Câmara \1urucipal decretou e eu sanciono a seguime 
Lei, 

An. 1•- Fica $ipulado quelOdas as mani~ culturais e 
exposições de anes. de pinturas. desenhos. trabalhos a11~s com 
argila. madeira. cipó, crustáceos e outros frutos do mar, d~o ser 
apresentadas nu festa realizada nn localidade de Quilombo 1'/ovo, no 
periodo da Scmnna Cullurat 

Parágnifo Único- Todas as atividades escolares que envolverem 
manífestações çUhurais e e'(J>Osições de anes, também devem ser 
apresentadas no pe:iodo e local indicado no ·caput~ deste artigo 

Art. r- o Poder E'.'Cecuth-o. a1111\-es da Secretaria ~1unicipal de 
Educação e da Secmaria \fomcipal de Cultura. Turismo e Meio 
Ambiente, dará todo apoio poSStvel para o alcance dos objetivos 
estipulados nesta lei. 

Ar!. 3'' • Esta lei entra cm vigor o ata de sua publicaçllo 

An. 4• • Revogam-se as disposições em comràrio. 

Registre-5e, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito \1unicipal de Conceição da Barra. 
ESl•do do Esptrito Santo, cm 30 de Dezembro de 19'>9 

~~--~ 
~ R1be1ro Nogueira 

Prefeito Municipal 

Prnça Preícito José Lui.1. tia <:081>1. sln,ccntro-Concciçlio da Barra·F.S 
Tclcfon~: 762-l 1 l2(Gcral) e 762·l287{fiu) 
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Registrada e publicada neste Gabinete da Prefeitura 
Municipal de Conceição da Barra. Estado do Esplrito Santo, em 30 
de Dezembro de 1999. 

Claudia ~,.€,w)~da Semi 
)"'~de Gabinete 

Praçn Prefeito José Lnlz d• Co5ta. sln,tenln><:oncciçiio da B•ma-ES 
Tcltfoncs: 762-llll(Gerul) e 762-1287(í1u) 


